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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'OO9/2025 - CPUÀLEMA

Processo Administrâtivo n' 3554 I 7i202,1

Pregào Eletrônico n' 006/2025 - CPLi ALEMA
Validade dr Ata: 0l (um) ano.

Pelo presente insrrumento, a ASSEMBLETA I-EGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÀO. inscrita no CNPJ n'
05.294.848/0001-91. sediada no Av. Jerônirno de Albuquerque - Calhau São Luis - Maranhão - Cep. n" 65.071'750. órgâo

do Poder Legislativo Estadual. doravante denominado órgão Gerenciâdor. neste ato representado pelo Dirêtor Gerâl

Ricardo da Costa Silva Barbosa. RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA. de acordo

com a classificação por ela alcançada e nas quantidades previstas no Edital. sujeitando-se as partes às normas estabelecidas

na estabelecidas na l-ei Federal n" 14.13.3i2021 e no Decreto no I t.'ló2i2023. na Lei Complementar no 123/2006 e em

con[ormidades com as disposiçôes a seguir:

(.LÁUSULA PRI]}IEIRA - DO OBJETO

l.l. A presente Ata tem por objeto a aquisição de material de expediente, pâra s Assembleia Legislativa do Estâdo do

Maranhão, pelo período de 0l (um) ano, especificados no Edital do Pregão Elerônico N' 006/2025 - CPL/ALEMA,

que passa a fazer parte desta Ata. juntâmente com a documentaçào e proposta de preços apresentadas pelas licitantes

vencedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a contraação, nem mesmo nas quantidades indicadas na Ata de Registro de Preços, podendo

a Administração promover as aquisições de acordo com suas necessidades

1.3. Os preços registrâdos, as especificações do objeto, fornecedor e demais condições ofeíadas na(s) proposta(s) encoflram-

se elencados abaixo:

DADOS DA E}IPRI-SA BENEFI(]I,{RIA

MATERIAL E/OTI SERVIÇOS REGISI'RADOS AL E/OU SERVIÇOS RECISTRADOS

f,SPECIFICAÇÕES E ITENS DÀ ARP

Lote 02

Item Descriçâo R§ Total

Fl.-:

Rub.

Marca Unidade Quant. Valor
Unit.

Nicebox Llnid. 200 RS

60,,1ó
128761 - l\táquina de calcular cientiÍica de l2
dígitos, com visor. â pilha ou bâteriâ, de mesâ.

167112 - Pilha pequena AA alcalinâ de I,5 V.

do tipo Durâcell, Sony, Panasonic power ou de

melhor quâlidade,0'2, de mercúrio e cádmio.

em embalagem contendo 2 unidâdes.

l86,10l - Pilha patito ÂAA âlcâlinâ de 1.5 V, do

, tipo Durâcell, Sony, Pânâsonic power ou de

6l

62

ó3

I)u racell t nid. ó.000

R§

r 2.092.00

RS

8.02

RS

.lll. 120.00

I)uracell L nid. ó.000

ÀssEIIBLEIA l-ricrSLATIvA DO ESTÀDO DO \lAR{\lliO I C\PJ n' 115.29{. t48/0001-9'í

ENDERf( O: Av. J.Íôíimo d. Àlbuqutrqü.. (lrlhâu SÍo Luis - l|àr.nhio - CEP 65.071-7511

slTF,: *-n,lt.rl.ms.lcg,br | f, -m.il: sDlglrg3ÁE!]i!.r!u

R$ R$

6,30 37.800,00
Âí nàdo dê íô,màd,gtàlPo. r

F N LOBATO
lÍO A:4977 417 500 LToÀ4e774r 75ooor45

ordo.2olta5.2l rr07:çl
0145

EMPRESA; F \ LOBATO LTDA
Telefone: (98) 98,157-9950, 98988-4335 e

3012-7102

(lN PJ: {9.77,1.1 75/0001-.ú5

E-mail: fnlobato2023,âgmail.comEndereço: Rua J8, Casa no 09, Sala l. CEP: 65'070-E30. Conjunto

Vinhais, São Luís/Maranhão

Representante Legal: Francisco Eduardo Noronha Lobâto

RC: 9,Í0771985 GEJLiSP/MA
CPF:019.729.66.3-75

PáBrna I de 6



áàH*láÁ
ASSf,MBLEIA LEGISLATÍVA DO ESTADO DO MÀNÂNILiO

In!t.l.d..m 16 d. í.vêr.iro d. 1835

Comlssào P.rÍnrnanl. dc Licilrçtro - CPL

6{

I tenr

65

melhor quâlidade.0Y" de mercúrio e cádmio.
em embalagem contendo 2 unidâdes.

l6'?71 - Pen drive de 3ll a JóG. Tara de leitura
até l3MB/s; Taxa de gravaçâo até 5§lB/si Tarâ
de transferência até 4EMB /s: Armazena
músicas, fotos e vídeo. Temperâturâ âmbientei
0" -.15'C; Fonae de energia: DC 5\'via portâ

tlSB 2.0 de alta velocidade Sistenras

operacionais: windows 98,2000, ME. XP e

Vista/Macos 9.0 ou superiores/ Linux 2..1 ou

superiores.

Descrição

175981 - Carrafa térmica revestida em aço inor
com tâmpâ de pressâo, com alça. ampola de

vidro, capacidade de I litro, do tipo
TERIIOL.tR ou melhor qualidade.

l6?ô81 - Ga rrafa térmica revestidà em aço ino\
com tampâ de pressão, com alça, ampolâ de

vidro, capacidade de 1,8 litros. do tipo
TERItôLAR ou de melhor qualidade.

67 2lll93l - Jarra de Vidro de I litro

163072 - Bandeja de Inor redonda 30x30 cm

Sa n l)isk trnid, 200

\'âlor Total do Lote R$ 110.470.000

Marca Unidade Quant.

l-ote 03

RS Totâl

RS RS

f24.58 27.407,60

R$

62,29

RS

12..t58.00

Valor
flnit.

R$

161,22

R$

.]6.128.10
66

TERMOLAR Unid 220

TERNIOI,AR l.lnid 220

D( \S\ t nid 20ó8

69 275071 - (irpo liÍro "tàçâ".250 nrl rm \idro \ u)lR

R$ 179..1óó.00

\'âlor Total Registrado: R$ 179..1óó,00 (cento e setenta e nove m il quatroccntos e sessente e seis reâis).

CLÁUSTÍLA SEGUNDA. DA VIGÊNCIA DA ATÁ DE REGISTRO DE PREÇOS

2,1,1, A Ata de Registro de Preços será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na lmprensa

Oficial (Diário Oficial da ALEMA).

2,1.2. .{ cada reno"açào o quartitatiro será igualnrcnte rcnovado.

CLÁUSULA Tü,RCEIRÂ - DÀ GERÊNCIA DA -ÀTA Df REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento dcstc instnrnrcnto caberá ii Comissiio Permanente de Licitâçâo - ( P1,.

CLÁTÍSULA QUARTA _ DA TITILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO
PARTICIPANTE

I lnid 200

Valor Total do Lote

F N LOBATO ^.\.rádodc,o'Qós(rpo, 
r N

LTDA:49774 I 750001 45 D.doe zors 05 rr , rnm .or ú\ssF.\tBt,EtÀ t.EGISL.rl t\',{ DO ESl ÂDO DO u \R{\rrl() | ( \PJ Íô 0s.29{.8.18/000r-9.r
E\Dt:Rf,ÇO:{r.J.rônimod.{lbuqü.Íqo.,CrlhâuSIol-uis-\lârânhâo-(EP65-0ll-750
Sl-l U: $,lr_w.al.mâ.l.g.br I E-mâil: rolel.ma ilsmâit..om PágIu 2 dc ó

PÍo..sso nô 355417n024

Fls.:_

RUL:-

SEMPRE llnid ,Í0

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de I (um) ano contado a partir da sua assinatura e poderá ser

prorrogado. por igual período. desde que comprovado o preço vantajoso.

RS R$

32,00 , r.280,00

RS R$

t08,00 2.1ó0.00

RS R$

10.10 2.020.00

R$ 68.99ó.00



Pro..sso n' lsst l71202{

4.1. Durante a vigência da ata de regisrro de preços e mediante autorizaçâo prévia da ALEMA (Orgâo Cercncisdor), o

órgào ou entidade da Adm inistração Pública Estadual ou Municipal, que não tenha participado do procedimento poderá aderir

à ara de registro de preços, desde que sejajustificada no processo a vantagem de utilização da ata e haja a concordáncia do

fornecedor bencficiário da ata.

{.2. As aquisições ou as conrratâções adicionais não poderão exceder. por órgâo ou entidade, a 5070 (cinquenta porcellto)

dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgâo gerenciador.

4.3. O quantitativo decorrente das adesôes à ata de registro de preços não poderá exceder. na totalidade. ao dobro do

quântitâtivo de c.da item registrâdo na ata de registro de preços para o órgão gerenciador. independentemente dô número

de órgâos não participantes que aderirem.

,1.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços. observadas as condições nela estâbelecidas. optar Pela

aceitação ou não do fomecimento ou prestação decorrente de adesão. o que fará no compromisso de não prejudicar as

obrigações presentes e firturas decorrentes da ata, assumidas com o órgâo gerenciador.

4,5, O órgâo ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha figurado inicialmente

como paÍicipante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2' do arr. 8ó da Lei Federal n" 14. 133/202 | .

4.6. Não será concedida nova adçsão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o quantitativo autorizado

anteriormente.

4.7. Após a aurorização da ALEMA (Órgão Gerenciâdor), o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição

ou contrataçâo solicitada em até 90 (noventâ) dias. observado o prazo de vigência da atal

CLÁUSULA QUINTA - DÂ ALTERAÇÀO OU ATUALIZAÇÀO DOS PREÇOS REGI§TRÂDOS

5.1. Os preços registrados poderâo ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados

no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens. das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alinea "d" do

inciso ll do caput do art. 124 da Lei n' 14.133, de 2021t

5.1.2. Em caso de criação, alteraçào ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de

disposições legais. com comprovada repercussáo sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados. nos

termos da Lei n' 1.1.133. de 2021 .

5.1.3.1. No caso do rcajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a

contratação;

5.1,3.2, No caso da repactuação. poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a

contrabçâo.

CLÁUSULA SEXTA - DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

ÂSSEMBLf,IA T-EGISLATIVA DO ESTADO DO MARANÍI-ÃO
lnstâl.dr em l6 d. f.vÚ.iro d. lSfS

( omissáo P.rm.n.nt. d. l,icits(llo - CPL

Fls.:

Rrb.

ó.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a ALEMA
(órgão Gerenciedor) convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. F N LoBATo §I^iiiilif'*-

LTDA:497741750 LD^4"'@i6
ASSEMBLEIÀ LEGISLATM DO ESTADO DO MÀR{NHÃO I CNPJ nô 0s.294.848^1rx1 l -94 00t45
ENDEREÇOr Av. J.rôlimo d. Âlbuqu.rqu., C.lhÍú sao I-üís - Mrrrnhto - CEP ó5.071-750
slTE: *rlv..Lmr.lcs.br I E-mril: sph!Eú!3Edllg![ ffi 

=:'; 
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4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado. mediante solicitação do órgào

ou entidadç não participante accita pela ALEMA (órgão Gerenciador). desde que respeitado o limite temporal de

vigência da ala de registro de preços.
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6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fomecedor será liberado do

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrarivas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, a ALEMÀ (órgão Gerenciador) convocará os fomecedores do cadastro

de reserva. caso exista. na ordem de classificaçáo. para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

e não convocará os licitantes ou fomecedores que tiveram seu registro cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, a ALEMA (Órgão Gerencisdor) procederá ao cancelamento da ata dc

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contrataçào mais vantajosa.

ó.1.4. Na hipotese de redução do preço registrado, a ALEMA (Órgão Gerenciador) comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no an. 124 da Lei

n" 14.133. de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fomecedor não poder cumprir as obrigaçôes

estabelecidas na ata, será facultado ao fomecedor requeíer ao gerenciador a alteração do preço registrado. mediante

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fomecedor encam inhará, j untamente com o pedido de alteração, a documenlação comprobatória

ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente

pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o

pedido será indeferido pela ALEMA (órgâo Cerenciâdor) e o fomecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas

na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 5.I, sem prejuízo das sanções previstas na

Lei n' 14.133/2021 e no edital de licitação.

6.2.3. Na hipótese de cancelamenlo do registro do fomecedor. nos termos do ilem anterior. a ALEMA (órgâo

Gerenciador) convocará os fornecedores do çadastro de reserva, caso exista. na ordem de çlassificaçào, para verificar

se aceitam manter seus preços registrados.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, a ALEMA (Órgâo Gerenciador) procederá ao cancelamento da ata de

regisrro de preços. nos termos do subitem 10.2, e adotará as medidas cabiveis para a obtenção da contralação mais

vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme

previsto no subitem 6.2 e no subitem 6.2. l. a ALEMA 1Órgão Gerenciâdor) atualizârá o preço registrado. de acordo

com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6. A {LENIA (órgâo Gerenciador) comunicará aos órgãos e às entidadcs quc livere r fimrado conlratos

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efeti!a alteraçào do preço registrado. para que avaliem a necessidade

dc alteraçào contralual. obsenado o disposto no arl. ll,ldat-ci n'l-l.ll-l.de20ll.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do REMANEJAMENTO DÂS QUANTIDADES REGTSTRÁDAS NA ATA DE

RECISTRO DE PREÇOS

7.1. Não haverá possibilidade de remanejamento de itens/lotes

CLÁUSTILA OITAVA - DO(S) LOCAL0S) [ PRÂZO(S) DE ENTREGÂ OU trXECUÇÃO

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na "Ordem de

Serviço,/Fornecimento,.emitidapeloÓrgãoContrâtânte'

íi:,'l:"+:_-" LÍDA:497741750 LrDÀ4e774,7500o](j

AsscMBLctÂ LEcrsLATr!'À Do [srADo Do MÂRANrÀo l(Np.r n. os.zcr. r4yooo r -s.l o0]45 Dador202t0§21r2m r0

ENDERf,( O: Av. Jcrônimo d. Albuqu.rqu., ( .lh.u Slo Luh - \!rrrnhto - ( EP 65.ll?l-750
SlÍE: w$'rv..l.mâ,l.s.br I E Ínril: !!ldlEêtgA4lill!!! Pagrna,l de ó
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E.t.l. O prazo para o inicio de fomecimento dos bens ou prestaçâo de serviços será de acordo com a necessidade do

Órgão Contratante. conlados a partir do recçbimento da "Ordem de Serviço" ou "Ordem de Fomecimento" ou "Nota

de Empenho". de acordo com o Termo de Referênciâ do Edital.

CLÁUSULA NoNA - DAs coNDIÇÓE§ DE ExECUÇÁo Do oBJETo

9.1. A(s) empresa(s) detentora( s)/consignaária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de

fornecimenlo e/ou prestação de serviços. observadas as condições tlxadas neste instrumento, no edital e legislação peninenle.

CLÁTISUI,A DÉCIMA - DO CANCf,LAMENTo DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS

10.1. O registro do fomecedor beneficiário será cancelado quando:

l0.l.l. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipoteses de inexecução total ou parcial do çonrato;

10.13. For liberado:

10.1.4. Descumprir as condições da ata de regisúo dc preços, sem justificativa aceitávcl;

10.1.5. Nâo aceitar reduzir o seu preço registrado. na hipritese desse se tomar superior àqueles praticados no mercadoi

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso Mo aÍ. 156 da t ei Federal no 14.13312021;,

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administraçãol

10.2. A ata de registro de preços será cancelada. total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

10.2.1. Pelo decuno do prazo de vigênci4

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados:

10.23, Por fato superveniente, deconente caso de força maior, caso fonuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprcvisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis. que inviabilizem a execução obrigações pr€vistas

na ata, mediante demonstraçilo suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10,2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamenro da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será assegurado o contraditório
e a ampla defesa.

10.4. O fomecedor será notifiçado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) diâs
úteis, a contar do recebimento da comunicaçâo.

CLÁTISTILA DÉCIMÂ PRIMEIRA _ DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

I l.l. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicaçào das penalidades estabelecidas no edital e seus

anexos. FN LoBATo 
isi&.A1odêforma 

drrrrd eor F

iffie ;r.rE"ri: LÍDA:49774175O0 rrD^:4e774r7s000145
MÀB^sí6 XA:§liã! 

0,|45 
Dad,os: 2025.05.23 12108:45

.{SSEMBLf,IA I,EGISLATIVA DO ESTAIO DO MARLNHÀO I CNPJ Do 05.29{.Mtl00Or-9i
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l'rocelto nô J55.t 17./2021

São Luis (MA).

PELA GERENCIADORA

RICARDO DA COSTA

8ARBOSAr995l6659349

C93de 
ÍnÃio de 2o2s

Fl§.:

Rrh.

Assinado de folúà dig ital por f N

LOBATO LTDA:497741 75OOOl 45

Dôdos: 2025.05.21 I 20900
-03'oo'

ASSEMBLEIÂ I.EGISI-ATIVÂ DO ESTADO DO MARANIIÁO
Instrlrdr .m l6 d. f.v.r.iro d. 18.15

Comissro Prrmrn.nt! d. Lirit.§ão - CPL

t l.l,l. .A.s sançôes também se aplicam aos integrantes do cadasro de reserva no registro de preços, caso exista, que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

I 1.2. E da conlpetência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta

ata de registro de preço, excem nas hipóteses em que o descumprimenk) disser respeito às contratações dos órgâos ou

entidade paÍicipante. caso no qual Çaberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

I I.3. C) órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no

subitem 10.1. dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do lomecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATT]RAS

12.1. As Panes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Panes e testemunhas do Contrato. qualquer tipo de

documento relacionando ao objeto do presente instrunrento produz os mesmos eÍêitos legais da via fisica original. nos termos

da Lei n" 13.874/20 I 9 e do Decreto no 10.278/2020, c acordam não Çontestar sua validade. conteúdo e integridade. As Panes

convencional ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de Í'orma

manuscrila ou por meio eletrônico. ainda que nào por ceíificado emitido pela ICP-Brasil. nos teÍnos ao an. 10, § 2', da

Medida Provisória n" 2.200-212001. A assinatura eletrônica será feita. de comum acordo entre as partes, por meio do

Assinador SERPRO ou Adobe Acrobâl ou Plalaforma Gov.br.

CLÁLISULA DÉcINtA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÔES FINAIS

13.1. Todas as alteÍações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou

Apostilâmento, a presente Ata de Registro de Preços. conforme o caso.

| 2.2. Inregra esta Ata de Registro de Preços. o Edital de Pregão Eletrônico N" 0062025 - CPUALEMA e seus anexos e

as propostas das empresas registradas nesta Ata-

12.3. Poderá haver modificaçôes nos locais de execução do objeto ent que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA

CL,ITISTÍL-{ DÉCIMA QUÀRTA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de São Luís. Estado do Maranhão. com renúncia expressa de qualquer outro, por

mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrunlento. E por estarem, assim. justas, as

panes assinam o presente.

P t;I,,\ BE\ET I('I,\RI.\

F N LOBATO
LÍDA:4977 417 5OOO

145

Ricardo da Costa Silva Barbosa

Diretor Gerâl
órgâo Gerenciador

.\SSEIIBLEIA I-fclSl,.{TI\ ,\ DO ESTADO DO \I {R{NllÂO I ( NPJ rÔ 05.29{.818/0001 '9{
UNDERE( O: Àv. Jerônimo d. Albuqüerqu!, ( rlhâü slo Luís - M.rrnhio - ( EP 65.071-7S0
SlTf, : $1Àrü..1.mâ.1êg.br i E-m.il: rplrl.mâ r !mril.corll

Francisco Eduardo Noronha Lobato
CPF n' 019.729.663-75

Representante Legal dâ empresâ F N LOBATO
LTD,{

Pagrnâ 6 de 6

&l+




